
PREFEITURA MUNICIPALDE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEI N.o 1911/07, de 22 de fevereiro de 2007

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial.

Autoria: Executivo Municipal

A CÂMARAMUNICIPALDE CORONELVIVIDA, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial ao Orçamento Programa em vigor no valor de R$
33.875,93 (trinta e três mil oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e
três centavos), conforme classificação funcional programática abaixo:

CODIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR
0800 Secretaria Municipal de Obras,

Viação e Urbanismo
0801 Departamento de Obras e Serviços

Urbanos
0801.15.752.0031.2.038 Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica 03050 13.731,09

0802 Departamento de Viação
0802.26.782.0036.1.008 Pavimentação e Manutenção de

Estradas Rurais - CIDE
3.3.90.30 Material de Consumo 03060 20.144,84

TOTAL 33.875,93

Art. 2° ) - Os recursos a serem utilizados para fazer face às despesas com
a abertura do Crédito Adicional Especial acima estão discriminados a
seguir:
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I - Superávit Financeiro por Fonte de Recursos, conforme constatado nas
disponibilidades constantes do Plano de Contas do final do Exercício
Financeiro de 2006 e discriminado no quadro a seguir:

CODIGO DESCRIÇÃO DA FONTE VALOR DO
DA FONTE SALDO EM

31.12.2006
03050 Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A,

CF - Exercícios Anteriores 13.731,09
03060 CIDE (Lei 10866/04, art. 1° B) - Exercícios

Anteriores 20.144,84

TOTAL 33.875,93

Art. 3°) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos
22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2007.

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
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